ARTESP e concessionarias fazem campanha com alerta sobre a Lei do Farol Aceso de dia

11/08/2016 - ARTESP e concessionarias fazem campanha com alerta sobre a Lei do Farol
Aceso de dia

Legislacao que alterou o Codigo Brasileiro de Transito passou a vigorar no dia 8 de julho.
Motoristas tém de acender o farol baixo também durante o dia nas rodovias

A ARTESP (Agéncia de Transporte do Estado de Sao Paulo) e as 20 concessionarias que
administram os 6,4 mil quildbmetros de rodovias sob concesséo do Estado desenvolvem
campanha onde reforcam o alerta sobre a vigéncia da Lei 13.290, que alterou o Codigo
Brasileiro de Tréansito e determinou que os veiculos trafeguem com farol baixo aceso nas
estradas também durante o dia. Desde o inicio de julho h& avisos aos usuarios nos painéis
eletrénicos. As rodovias sob concessao também terdo faixas avisando sobre a mudanca na
legislacdo. Outra iniciativa € a distribuicdo para usuarios de adesivos que servirdo para
lembrar o motorista da nova lei.

Desde o dia 8 de julho os motoristas que ndo acendem o farol nas rodovias estao sujeitos a
multa. A lei que estabeleceu a obrigatoriedade foi publicada no Diério Oficial da Unido no fim
de maio, com prazo de 45 dias para adaptacao. Desde entdo, as empresas do Programa de
Concesséao Rodoviaria do Estado de Sao Paulo, fiscalizado pela ARTESP, e a Policia
Rodoviaria vém orientando os motoristas nas pracas de pedagios e com mensagens exibidas
nos painéis eletrénicos. Nas rodovias sob concesséo sao 338 painéis, entre equipamentos
fixos e méveis. O descumprimento sera considerado infracado média, que prevé multa de R$
85,13 e perda de 4 pontos na carteira de habilitacdo. No primeiro més de vigéncia da lei, foram
aplicadas mais de 17,6 mil multas nas rodovias estaduais paulistas.

As faixas de lona seréo instaladas em locais estratégicos, em trechos proximos de grandes
cidades. Como o motorista esta acostumado a trafegar sem o farol acesso dentro do municipio,
muitas vezes esquece de acionar o equipamento quando entra na rodovia. Seréo, no total, 144
faixas que reforcarao as mensagens ja exibidas pelos painéis eletrénicos. Nelas estara
estampada a seguinte mensagem: “Atencdo motorista. E obrigatério o uso de farol baixo
durante o dia”.

O adesivo alertando para a necessidade de atender a nova legislagéo sera distribuido nas
pracas de pedagio. Até o momento ja esta acertada a distribuicao pelas concessionarias
AutoBan (Sistema Anhanguera-Bandeirantes), Ecovias (Sistema Anchieta-Imigrantes) e
Renovias (rodovias SP-340 e SP-342 e trechos das rodovias SP-215, SP-344 e SP-350). Entre
as demais empresas que atuam no sistema sob concesséo, duas estdo em fase de aprovagao
do layout do adesivo, e boa parte das demais estao negociando com o fornecedor. A previsao
€ de que mais de 700 mil pecas sejam distribuidas. O adesivo lembrando da necessidade de
acender o farol ao entrar na estrada deve ser colado no para-brisa. O tamanho é
aproximadamente o mesmo daquele adesivo no qual é registrada a troca de 6leo do veiculo,
ficando bem visivel para o motorista.
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